
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N° 'I'1fJ, de 2007.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Grupo de Trabalho para instituir o Programa de Gestâo Ambiental
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores, sob a
coordenação da Segunda Secretaria:

SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÁO FUNÇÁO
GeorJ(e Alexander Contarato Bums 16.742-19 2' Secretaria Coordenador
Virá Felipe Lourenco 16.726- Presidência Membro
Júlio Carlos Franca Rezende 16.784-03 Vice-Presidência Membro
Vanessa Aragão A. Duarte Ruas 12.334-54 I' Secretaria Membro
Ana Alice Biedzick de Marqnes 16.784-03 3' Secretaria Membro

Art. 3° O Grupo de Trabalho reportar-se-á à Segunda Secretaria e será subordinado à
Mesa Diretora.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.


